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A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DA DADOS DO 
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA 

 

Ilmo. Sra.  Pregoeira 

E-mail: pregoeiros@procempa.com.br  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 18/2025 

OBJETO:  Registro de Preços para aquisição 

de Switches ToR e Conectores, conforme 

especificações e quantidades previstas no 

Edital e respectivos anexos. 

 

Lettel Distribuidora de Telefonia Ltda, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

07.789.113/0001-67, com sede na Rua Osni João Vieira, 205 – 

Bairro Campinas – São José/SC – CEP 88101-270, por seu proprietário 

in fine assinado, vem a Vossa Senhoria, conforme itens previstos no 

edital, apresentar o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a r. 

decisão que decidiu por RECUSAR a proposta da empresa LETTEL 

DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA. 
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RECURSO  

 

À decisão que decidiu RECUSAR a proposta da empresa LETTEL 

DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA.  

 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, 

uma vez que é apresentado pela RECORRENTE no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis após a divulgação do resultado, conforme item 5.2 

do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2025. 

DOS FATOS 

Trata-se de Licitação realizada pela PROCEMPA – visando o 

Registro de Preços para aquisição de Switches ToR e Conectores, 

conforme especificações e quantidades previstas no Edital e 

respectivos anexos. Após o exame da proposta apresentada, a 

eminente Pregoeiro RECUSOU a proposta da licitante LETTEL 

DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA, mesmo com a referida 

empresa tendo mandado toda a documentação necessária para 

aferição dos requisitos técnicos exigidos no edital. 

Vamos demonstrar de forma cristalina que a proposta da 

empresa LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA preenche 

os requisitos do referido Edital. 

Nesse sentido, demonstraremos que o Termo de Referência que 

acompanha e é parte integrante do Edital teve suas especificações 

cumpridas.  
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Portanto, em virtude do cumprimento de tal exigência, requer-

se desde já a classificação da proposta apresentada pela empresa 

LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA, e, por 

consequência, voltando a classificá-la como primeira colocada no 

certame. Passaremos a discorrer sobre as ilegalidades do julgamento 

da proposta: 

 

DAS RAZÕES RECURSAIS 

 

1. Quanto ao item 3.3.2 do edital, que dispõe: “Possuir 

capacidade de encaminhamento de pacotes de no mínimo 2,4 bpps, 

referente aos Switches TOR com interfaces de 40/100Gbps”, cumpre 

salientar que a redação do referido item não especifica se o parâmetro 

de Forwarding Capacity deve ser considerado em sentido unidirecional 

ou bidirecional, tampouco define o tamanho do pacote a ser utilizado 

como referência. 

2. Diante da ausência de precisão técnica no termo de referência, 

registra-se que o equipamento ofertado – Switch Intelbras SDC5850-

2S-32H – atende integralmente ao requisito editalício. Conforme 

datasheet, o referido equipamento alcança 2,008 bpps em modo 

unidirecional e 4,016 bpps em modo bidirecional, superando, portanto, 

o mínimo exigido. 

3. Assim, considerando que o edital não restringe o critério de 

avaliação, não é possível penalizar a empresa licitante por eventual 

imprecisão redacional do instrumento convocatório. 
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4. No que tange ao item 3.3.3 do edital, que estabelece o 

requisito de “latência mínima de cerca de 1ms (microssegundos)”, 

cumpre esclarecer que a análise constante no parecer técnico 

apresenta equívoco. 

5. O equipamento ofertado, Switch SDC5850-2S-32H, possui 

especificação técnica que demonstra, de forma inequívoca, o 

atendimento ao requisito de latência estipulado no instrumento 

convocatório. 

6. Ressalte-se que, conforme consignado no próprio parecer 

técnico, a H3C é parceira tecnológica da Intelbras. Contudo, tal fato 

não implica identidade absoluta entre os produtos de ambas as 

empresas. 

7. Durante a análise do Termo de Referência, foram revalidadas 

informações técnicas do produto junto ao parceiro tecnológico, com 

novos testes realizados. O produto citado no parecer técnico, Switch 

S9850-32H, possui testes realizados pela empresa Ixiacom, que 

demonstram latência inferior a 1 microssegundo. 

8. Com base no relatório de testes da ferramenta IxNetwork, 

reconhecida no mercado por avaliar o desempenho de equipamentos 

de rede, e utilizada por empresas como Cisco e Alcatel-Lucent, 

confirma-se o pleno atendimento ao requisito editalício. Segue link 

para acesso aos relatórios: 

https://letteldistribuidora-

my.sharepoint.com/:f:/g/personal/george_jales_lettel_com_br/EiDLXHuIOdxGgJFo

1pBJfSMBJIBLyzwJcAK3yTXsIRPqOw?e=xOTXOE  

9. O fabricante Intelbras, de posse dos relatórios de 

performance, atualizou o datasheet do switch SDC 5850-2S-32H antes 

https://letteldistribuidora-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/george_jales_lettel_com_br/EiDLXHuIOdxGgJFo1pBJfSMBJIBLyzwJcAK3yTXsIRPqOw?e=xOTXOE
https://letteldistribuidora-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/george_jales_lettel_com_br/EiDLXHuIOdxGgJFo1pBJfSMBJIBLyzwJcAK3yTXsIRPqOw?e=xOTXOE
https://letteldistribuidora-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/george_jales_lettel_com_br/EiDLXHuIOdxGgJFo1pBJfSMBJIBLyzwJcAK3yTXsIRPqOw?e=xOTXOE
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da data do pregão, portanto é a documentação oficial que a equipe 

técnica da PROCEMPA deve utilizar na comprovação técnica do 

certame, conforme link público no portal: 

http://backend.intelbras.com/sites/default/files/2025-

08/Intelbras%20Data%20Center%20Switches%20SDC%205850%20Series.pdf  

10. O fato de o datasheet da H3C não estar atualizado com os 

resultados dos testes não pode implicar no não atendimento do produto 

ofertado.  

 

Diante do exposto, requer-se a revisão do parecer técnico, 

com o reconhecimento de que o produto ofertado satisfaz plenamente 

os requisitos previstos nos itens 3.3.2 e 3.3.3 do edital, permitindo-se 

a continuidade da participação da empresa licitante no certame. 

 

Logo, a decisão adotada pela pregoeira está eivada de vícios de 

legalidade, por sua vez insanáveis, tornando o certame anulável caso 

seja mantida, devendo a decisão atacada ser revista pelo próprio 

pregoeiro ou reformada pela autoridade competente da Procuradoria 

Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Ministério Público do 

Rio Grande do Sul. 

Manter a empresa LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA 

LTDA, desclassificada é uma afronta a todos os princípios que regem 

o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da PROCEMPA, 

ensejando, inclusive, a representação do presente aos Órgãos de 

Controle Externo para que adotem as medidas necessárias para 

garantir a correta aplicação das leis vigentes e dos recursos públicos. 
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DO REQUERIMENTO 

Ante todo o exposto, requer a RECORRENTE que o presente 

recurso seja recebido em seu efeito suspensivo e processado na forma 

das Leis nº. 13.303/16, sendo reformada a r. decisão objeto deste 

recurso e declarada a CLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa 

LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA LTDA, e, 

consequentemente, sua habilitação para o certame. 

Na hipótese de não ser reconsiderada a r. decisão que recusou a 

proposta e desclassificou a licitante LETTEL DISTRIBUIDORA DE 

TELEFONIA LTDA, requer-se seja o presente recurso devidamente 

informado e encaminhado à instância superior, para que, pelos fatos 

aqui narrados e comprovados, ocorra o CONHECIMENTO e 

PROVIMENTO, sendo reformada a decisão da Pregoeiro, com o 

consequente seguimento do certame, por tratar da medida da mais 

lídima justiça. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Porto Alegre/RS, 22 de Setembro de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________ 
Lettel Distribuidora de Telefonia Ltda 

Everson Silva Leite - Diretor 
CPF: 291.823.360-91 

E-mail: everson@lettel.com.br 

mailto:everson@lettel.com.br
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